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Parecer sobre a proposta de Decreto Legislativo Regional nº 38/XII (GOV) – 

“Cria o Centro de Qualificação dos Açores, IPRA, e procede à definição do 

seu modelo de organização e funcionamento”. 

 

Analisada a proposta mencionada em epígrafe, a Escola Profissional da 

Santa Casa da Misericórdia de Angra do Heroísmo não concorda com a maioria 

dos pressupostos constantes da iniciativa legislativa, por várias e fortes razões, 

desde logo, pela tendência concorrencial com a Rede de Escolas Profissionais 

Privadas ou Sociais, para além de suscitar dúvidas, tais como: 

 

1º) Artigo 5.º - Regime de funcionamento técnico-pedagógico (pág. 7) 

Nos pontos 1 e 2, quando se menciona que o CQA, IPRA tem autonomia 

curricular e pedagógica e que se entende por autonomia desenvolver cursos do 

Sistema Nacional de Qualificação, tal significa que ao selecionarem cursos e 

apresentarem a sua oferta formativa, estes não requerem aprovação por parte 

da DRE e da DRQPE? Ficam automaticamente aprovados, informando apenas 

estas Direções Regionais? 

Outra questão prende-se com a parte introdutória do documento, em que é 

referido que não irá haver espaço para a repetição de cursos na Região. Se, por 

exemplo, uma Escola Profissional apresentar, na sua proposta de oferta 

formativa, um curso já selecionado pela CQA, IPRA, quem ficará com essa 

prioridade? Será sempre o CQA, IPRA, uma vez que têm autonomia? 

 

2.º) Quanto ao ponto 5 do Art.º 12, considera-se correto assegurar-se os 

professores que se encontram na EP das Capelas neste momento. No entanto, 

não é percetível o seguinte: sendo a EP das Capelas, de futuro, CQA, IPRA, 

pertencente à rede pública, porque motivo não aparece como Escola a concorrer 

nos concursos públicos? Por que motivo os professores que lecionam naquela 

Escola/Centro não fazem parte da lista de professores da rede pública? 

Também se levanta outra questão quanto a não ser contemplado o modo de 

contratação dos professores ou de qualquer outro funcionário, mas apenas se 

refere o que irá acontecer com os que estão integrados atualmente. 
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Angra do Heroísmo, 12 de outubro de 2022. 

 

 

O Provedor e Diretor da Escola Profissional da SCMAH 

 

António Bento Fraga Barcelos 

 


